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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 212, de 31 de março de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º- Designar Nayane Miranda Silva, matrícula SIAPE nº 216****,  substituto do cargo de 

Chefe da Unidade de Diagnósticos Especializados do Hospital Universitário de Brasília (HUB-
UnB/EBSERH), no período de 27/03/2023 a 06/04/2023. 

Art. 2º - Convalidar os atos do Chefe Substituto da Unidade de Diagnósticos Especializados do 
Hospital Universitário de Brasília pelo período de 27 de março de 2023 até a data de publicação 
desta Portaria. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 214, de 03 de abril de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º- Designar Regina Dulce da Silva Barbosa Noleto, matrícula SIAPE nº 312****,  substituto 
do cargo de Chefe da Unidade de Ambulatório do Hospital Universitário de Brasília (HUB-

UnB/EBSERH), no período de 17 a 21 de abril de 2023. 

Art. 2º - Convalidar os atos do Chefe Substituto da Chefe da Unidade de Ambulatório  do 

Hospital Universitário de Brasília pelo período de 17 de abril de 2023 até a data de publicação 

desta Portaria. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 215, de 04 de abril de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 
Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 
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Art. 1º- Designar Thais Moraes da Silva, matrícula SIAPE nº 215****,  substituto do cargo de 

Chefe do Setor de Gestão do Ensino do Hospital Universitário de Brasília (HUB-

UnB/EBSERH), no período de 13 a 14 de março de 2023. 

Art. 2º - Convalidar os atos do Chefe Substituto do Setor de Gestão do Ensino do Hospital 

Universitário de Brasília pelo período de 13 de março de 2023 até a data de publicação desta 
Portaria. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 224, de 06 de abril de 2023 

A Superintendente do Hospital Universitário de Brasília, no uso da competência que lhe confere 
o art. 15 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Natália Rocha Leão, Matrícula SIAPE nº100****, ocupante do cargo Assistente 
Administrativo, lotado no HUB-UNB, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de 
Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo 

nº23522.002863/2023-22, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligencias 
porventura necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CONVALIDAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 211, de 03 de abril de 2023 

A SUPERINTENDENTE do Hospital Universitário de Brasília, o uso da competência que lhe 

confere o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONVALIDAR  os atos da Comissão de Processo Administrativo Sancionador do período 

de 18/11/2022 a 22/12/2022 e de 07/02/2023 a 13/02/2023, conforme recomendação no Parecer - 
SEI 27 (28066924). 

Art. 2º RETIFICAR o cargo da Comissária Márcia Helena Neves de Souza (MEMBRO), Matrícula 
SIAPE nº 217****, onde se leu psicóloga na Portaria Instauração - PAS SUP/HUB-UnB (24590382), 

leia-se Técnica em farmácia. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RECOMPOSIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 209, de 06 de abril de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 
Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, e: 

Considerando a missão da Ebserh em aprimorar a gestão nos Hospitais Universitários Federais, 
em prestar atenção à saúde prezando pela excelência e em fornecer um cenário de prática 
adequada ao ensino e pesquisa para docentes e discentes de ciências em saúde; 

Considerando o Modelo de Gestão da Atenção Hospitalar baseado em parâmetros de 
referências acadêmicas e em experiências exitosas, além de alguns hospitais da Rede Ebserh 

que já possuem dispositivos de gestão implantados; 

RESOLVE: 

Art. 1º RECOMPOR a Unidade de Produção de Apoio Técnico Multiprofissional, responsável 

em oferecer um espaço para realizar a co-gestão no Hospital Universitário de Brasília (HUB-

UnB). 

Parágrafo único.  O Modelo de Gestão da Atenção Hospitalar (MGAH) utiliza as ferramentas de 

Gestão da Clínica, incentivando a atuação multiprofissional e a prestação de serviços de 
qualidade ao usuário. Dessa forma, a Unidade de Produção (UP) tem por finalidade criar 
espaços de discussão, interligando profissionais de diferentes atuações para dar maior 

qualidade e capacidade de resolutividade do processo de trabalho visando a transformação das 
práticas assistenciais, de ensino, de pesquisa e de gestão para garantir o cuidado centrado no 
usuário. 

Art. 2º  A UP estará vinculada diretamente a Gerência de Atenção à Saúde do HUB-UnB. 

Art. 3º O funcionamento da UP deverá seguir o Regimento Interno das Unidades de Produção 
do HUB-UnB após sua aprovação. 

Art. 4º Designar os seguintes representantes abaixo descritos, para compor a Unidade de 
Produção:  

Coordenador Membros Matrícula Representação 

Daniela Malta de 

Souza Medved 
Matrícula:144**** 

Vanessa Conceição 

Rocha Araujo de 

Menezes 

135**** Chefe da Unidade Multiprofissional 

Ana Helena Barros 

Marques 
213**** 

Representante - Fisioterapeuta 

internação 
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Júlia de Moura Silva 216**** 
Representante - Fisioterapeuta 

internação 

Cláudia Maria Escarabel 165**** 
Representante - Fisioterapeuta 
ambulatorial 

Virgilia Breder de 

Oliveira Pinto 
214**** 

Representante - Fisioterapeuta 

ambulatorial 

Luisa Costa Figueiredo 208**** 
Representante - Fisioterapeuta 
ambulatorial 

Lidiane Gomes Tavares 
da Silva 

226**** Representante - Educação Física 

Natalia Lombardi 
Pessoa 

216**** 
Representante - Fonoaudiologia 
(Audiometria) 

Ana Cristina de Castro 

Coelho Ribeiro 
208**** 

Representante - Fonoaudiologia 

(terapias) 

Monique Gomes Dias 216**** Representante - Terapia Ocupacional 

Talyta Hanna Pereira 
Albuquerque 

324**** Representante - Terapia Ocupacional 

Ana Maria Peres Botelho 227**** Representante - EMTN 

Tatyane Gonçalves 

Recalde Ribeiro 
213**** Representante - EMTN 

Aline Moutinho Martins 

Amaral 
312**** Representante - Nutrição Clínica 

Ana Paula Caio Zidório 112**** Representante - Nutrição Clínica 

Juliana Rolim Vieira 
Maciel 

148**** Representante - Nutrição Clínica 

Clarissa Hoffman Irala 143**** 
Representante - Nutrição (fiscalização 
da  Produção de Refeições/ Lactário) 

Luciano Pereira 214**** Representante - Administrativo 

  

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 217, de 05 de abril de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria Interna nº 02, de 05 de janeiro de 2018, publicada no Boletim 
de Serviço n° 183, 09 de janeiro de 2018 - Extraordinário, RESOLVE: 

CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 40 e 41 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH; 
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CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução 

Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, subsidiariamente;  

RESOLVE:  

 Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para aquisição de máquina de aférese e kits de 

aférese. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores, sob a 

coordenação do primeiro: 

Flávia Dias Xavier - Matrícula nº  19XXX11; 

Nádia Cristina de Sousa Misael - Matrícula nº 17XXX57; 

Ana Catarina Vasconcelos Laboissiere - Matrícula nº 142XXX51. 

Diogo da Silva Lima - Matrícula nº 17XXX60. 

Ana Luiza Duarte Aguiar - Matrícula nº 20XXX49. 

Aline De Lima Carizzi - Matrícula nº 30XXX98. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 
de esclarecimentos e impugnações;  

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 

contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

  

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes 

da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura 
dos documentos. 
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Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Divisão de Administração e Finanças 

- DAF. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à DAF contendo cronograma para realização das atividades, 
a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do 
HUB/Ebserh. 

Art. 5º Em atenção ao art. 5º, inciso XXXVIII, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
- RLCE, compete à unidade demandante da contratação coordenar todo o processo de 

planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

 Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato, se houver. 

 

Portaria-SEI nº 226, de 10 de abril de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria Interna nº 02, de 05 de janeiro de 2018, publicada no Boletim 

de Serviço n° 183, 09 de janeiro de 2018 - Extraordinário, RESOLVE: 

CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 40 e 41 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH; 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução 
Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, subsidiariamente;  

RESOLVE:  

 Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento de Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de impressão gráficas para confecção de materiais impressos para a 

Unidade de Comunicação Social do Hospital Universitário de Brasília. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores, sob a 

coordenação do primeiro: 

Mayara Nascimento Dias de Souza - Matrícula nº  10XXX29; 

Maria Júlia Fernandes de Almeida - Matrícula nº 21XXX81; 

Esteffane Ketelin Lino Soares - Matrícula nº 22XXX05. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
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III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 
de esclarecimentos e impugnações;  

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 
provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 
contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

  

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes 
da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura 

dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 
contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Divisão de Administração e Finanças 

- DAF. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à DAF contendo cronograma para realização das atividades, 
a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do 

HUB/Ebserh. 

Art. 5º Em atenção ao art. 5º, inciso XXXVIII, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 

- RLCE, compete à unidade demandante da contratação coordenar todo o processo de 

planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

 Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato, se houver. 

 

 Portaria-SEI nº 227, de 10 de abril de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria Interna nº 02, de 05 de janeiro de 2018, publicada no Boletim 
de Serviço n° 183, 09 de janeiro de 2018 - Extraordinário, RESOLVE: 

CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 40 e 41 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH; 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução 

Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, subsidiariamente;  
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RESOLVE:  

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento de Contratação para contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de mobiliários 

(armários, mesas de escritórios,  camas comuns e cadeiras de escritório), bens permanentes de 

uso hospitalar (cadeiras de rodas, cadeiras de banho, poltronas de acompanhantes) e armários 
deslizantes. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores, sob a 

coordenação do primeiro: 

Fernando Henrique Vieira Lacerda - Matrícula nº  20XXX31; 

Eliane Vieira da Costa - Matrícula nº 14XXX00; 

Esteffane Ketelin Lino Soares - Matrícula nº 22XXX05. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações;  

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 

contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

  

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes 

da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura 
dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 
contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Divisão de Administração e Finanças 
- DAF. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 
EPC deverá encaminhar expediente à DAF contendo cronograma para realização das atividades, 
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a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do 

HUB/Ebserh. 

Art. 5º Em atenção ao art. 5º, inciso XXXVIII, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 

- RLCE, compete à unidade demandante da contratação coordenar todo o processo de 

planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

 Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato, se houver. 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

ELZA FERREIRA NORONHA 

Superintendente do HUB-UnB/Ebserh 

 


